
CONSELHOMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IRUPI COMASI
LEI MUNICIPAL NO 912/2018

RESOLUÇÃO NO 17 de 07 de agosto de 2024

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IRUPI, em Reunião

Ordinária realizada no dia 07 de agosto de 2024, usando de suas atribuições legais que

lhe sãoconferidas em lei,

CONSIDERANDO a Portaria 079-S de 22 de novembro de 2()22 que versa em um de

seus artigos sobre a necessidade do envio para o Conselho Municipal de Assistência

Social do Demonstrativo Sintético Anual de Execução Físico-Financeira;

CONSIDERANDO a necessidade de aprovar a Prestação de Contas FEAS — exercício

2022.

RESOLVE:

Art. 10 Aprovar a Prestação de Contas do Cofinanciamento do FEAS — exercício 2022,

demonstrado o valor total recebido de R$ 288.083,00 (duzentos e oitenta e oito mil e

oitenta e três reais) e o saldo a reprogramar para o exercício seguinte de RS 135.205,98

(cento e trinta e cinco mil, duzentos e cinco reais e noventa e oito centavos), mencionado

na Ata n.0 331/2024 e ratificado na Ata n.0 342/2024;

Art. 20 Permanecem inalteradas as demais informações da Resolução OI de 09 de janeiro

de 2024;

Art. Y Esta resolução entra em vigor a partir da data da sua publicação.

Irupi-ES, 07 de agosto de 2024.
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PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL


